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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 552, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
   
  Cria funções públicas de servidores efetivos e dá providências correlatas. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
 
 Art. 1º Ficam criadas no Anexo II da Lei Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013, 02 (duas) funções públicas de Diretor, 02 (duas) 
funções públicas de Gerente e 02 (duas) funções públicas de Chefe de Seção Técnica, de servidores públicos efetivos deste Município, investidos por 
meio de designação.  
 
 Parágrafo único. O valor da gratificação para estas funções corresponderá ao previsto no § 2º, do art. 6º da Lei Complementar nº 519, de 3 
de julho de 2018, incluído pela Lei Complementar nº 524, de 20 de dezembro de 2018. 
 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente. 
 
 Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
      em 25 de novembro de 2019. 

166º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 553, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
  Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº  438, de  4 de abril de 2012. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
 
 Art. 1º A Tabela XV, da Lei Complementar nº 438, de  4 de abril de 2012, que “Dispõe sobre o Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração 
dos Profissionais  de Educação Básica do Município de Jahu e dá outras providências”,  referente ao cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – 
Jornada de 40 (quarenta) horas semanais passa a vigorar conforme a nova tabela anexa a esta Lei Complementar. 
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 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
      em 25 de novembro de 2019. 

166º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
ANEXO ÚNICO 

 

TABELA XV 
 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – JORNADA DE 40 HORAS 
 

 
RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 554, 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
  Dispõe sobre a criação de cargo de Médico Auditor I, no quadro de pessoal da Secretaria de Saúde e dá providências correlatas. 
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
   
 Art. 1º Fica criado, no quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Jahu, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Médico Auditor I, lotado 
na Secretaria de Saúde, provido através de concurso público, com carga horária de 10 (dez) horas semanais. 
 § 1º As descrições sumária e detalhada do cargo criado no caput deste artigo são as constantes do Anexo I desta Lei Complementar. 
 § 2º As exigências para o preenchimento do cargo ora criado e suas especificações são as constantes do Anexo II desta Lei Complementar. 
 
 Art. 2º O cargo criado por esta Lei Complementar fica submetido à avaliação especial de estágio probatório, Lei nº 4.015, de 13 de  
dezembro  de  2005,  e  à  evolução  funcional  através  da  avaliação  de desempenho periódica, conforme Lei Complementar nº 219, de 16 de 
dezembro de 2003, e Lei nº 4.014, de 13 de dezembro de 2005. 
 
 Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento 
vigente. 
 
 Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
      em 25 de novembro de 2019. 

166º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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ANEXO I 
MÉDICO AUDITOR I 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 

Auditar serviços ambulatoriais públicos, procedimentos de alto custo, prontuários médicos, laudos médicos, fichas clínicas, fichas de atendimentos 
ambulatoriais, de acordo com a legislação aplicável pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

 • Analisar e auditar os prontuários de pacientes, emitindo o respectivo parecer;  
 • Realizar procedimentos relativos aos processos de auditoria instaurados pela Gestão Municipal do SUS;  
 • Fiscalizar convênios e contratos do SUS, bem como avaliar as informações relativas à prestação de serviços no âmbito do SUS no 
Município de Jahu, quanto aos seus aspectos técnicos e normativos, de acordo com as normas de auditoria expedidas no âmbito do SUS;  
 • Realizar o controle, avaliação e executar a revisão técnica das faturas dos prestadores de serviços médicos públicos, privados e/ou 
conveniados ao SUS; 
 • Auditar e atuar na verificação da regularidade dos atos praticados por pessoas físicas e jurídicas, produzindo ações orientadoras e 
corretivas quanto à aplicação de recursos destinados às ações e serviços de saúde, adequação, qualidade e resolutividade dos produtos e serviços 
disponibilizados aos cidadãos;  
 • Auditar as ações e serviços estabelecidos no plano municipal de saúde;  
 • Auditar os serviços de saúde sob sua responsabilidade sejam públicos ou privados, contratados e conveniados;  
 • Observar e analisar através de exame analítico e pericial da legalidade dos atos médicos, bem como da regularidade dos atos técnicos 
profissionais praticados no âmbito do SUS por pessoas físicas e jurídicas, integrantes ou participantes do sistema. 
 • Observar e analisar através do acompanhamento sistemático das atividades desenvolvidas no SUS, de modo a verificar a conformidade 
dos processos, produtos e serviços prestados com as normas vigentes e com os objetivos estabelecidos, e fornecimento dos dados e das informações 
necessárias ao julgamento das realizações e à introdução de fatores corretivos e preventivos;  
 • Analisar e auditar as ações e serviços desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual esteja o Município associado;  
 • Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao levantamento de dados que permitam conhecer a qualidade, a quantidade, a 
propriedade, a eficiência, eficácia e a efetividade dos métodos, práticas, procedimentos operativos e gerenciais dos serviços de saúde prestados à 
população, visando à melhoria progressiva de assistência de saúde; 
 • Realizar o controle e avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua adequação, qualidade, resolubilidade e melhoria na 
qualidade em relação à comercialização de produtos e da prestação das ações e serviços de interesse à saúde da população;  
 • Analisar relatórios, processos e documentos, plano municipal de saúde e relatórios de gestão;  
 • Verificar “in loco” as unidades prestadoras de serviços públicas ou privadas, contratadas e conveniadas do SUS, através da documentação 
de atendimento aos pacientes e usuários e dos controles internos; 
 • Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
ANEXO II 

MÉDICO AUDITOR I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 
 

Escolaridade 
Curso Superior Completo em Medicina e Curso de Pós-Graduação em Auditoria Médica e Registro no CRM - Conselho Regional Medicina ou Curso 
Superior Completo em Medicina e experiência mínima comprovada de 02 (dois) anos de execução em auditorias médicas, em órgãos públicos 
municipais, estaduais ou federais e Registro no Conselho Regional Medicina - CRM. 
 

Iniciativa/Complexidade 
Executa tarefas de natureza complexa e especializada, que exigem conhecimentos técnicos. 
 

Esforço  
Mental e visual constante. 
 

Responsabilidade/Patrimônio 
Pelos materiais e equipamentos que utiliza, bem como erro médico. 
 

Ambiente de Trabalho 
Externo e interno. 
 

Jornada 
10 h semanais. 
 

Referência 
43-A.  
 

Provimento do Cargo 
Concurso Público.            
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 555, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
  Dispõe  sobre  criação  de  função  pública  e  cargos  de  provimento  efetivo  no quadro de pessoal da Secretaria de Saúde e dá 
  providências correlatas. 
 

 Art. 1º Ficam criados, no quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Jahu, lotados na Secretaria de Saúde, 01 (uma) função pública e 
21 (vinte e um) cargos de provimento efetivo, abaixo discriminados: 
 I - 01 (uma) função pública de Coordenador - SRT, referência 205, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, investido por meio de 
designação; 
 II - 08 (oito) cargos de Cuidador - SRT, referência 23-A; carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em regime de escala de 
revezamento, providos através de concurso público; 
 III - 01 (cargo) de Copeiro - SRT, referência 4A; carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, provido através de concurso público; ; 
 IV - 02 (dois) cargos de Artesão - SRT, referência 8A; carga horária de 40  (quarenta) horas semanais, providos  através  de concurso 
público;   
 V - 04 (quatro) cargos de Médico Psiquiatra I, referência 43-A; carga horária de 10 (dez) horas semanais, providos através de concurso 
público;   
 VI - 02 (dois) cargos de Terapeuta Ocupacional I, referência 31-A; carga horária de 30 (trinta) horas semanais, providos através de concurso 
público;   
 VII - 02 (dois) cargos de Psicólogo I CAPS, referência 31-A; carga horária de 20 (vinte) horas semanais, providos através de concurso 
público;   
 VIII - 02 (dois) cargos de Assistente Social I, referência 34-A; carga horária de 30 (trinta) horas semanais, providos através de concurso 
público;   
 § 1º Os requisitos para o preenchimento da função pública de Coordenador – SRT, e dos cargos de Cuidador - SRT, Copeiro – SRT e 
Artesão - SRT, e suas respectivas atribuições, são as constantes do Anexo I desta Lei Complementar. 
 § 2º As exigências para o preenchimento dos cargos de Médico Psiquiatra I e Terapeuta Ocupacional I, e suas respectivas atribuições, são 
as constantes da Lei Complementar nº 252, de 02 de agosto de 2005; 
 § 3º As exigências para o preenchimento dos cargos de Psicólogo I - CAPS, e suas respectivas atribuições, são as constantes da Lei 
Complementar nº 529, de 1º de março de 2019; 
 § 4º As exigências para o preenchimento dos cargos de Assistente Social I, e suas respectivas atribuições, são as constantes da Lei 
Complementar nº 531, de 1º de março de 2019; 
 § 5º A função pública e os cargos criados por esta Lei Complementar ficam submetidos à avaliação especial de estágio probatório, de acordo 
com a Lei nº 4.015, de 13 de dezembro de 2005, e à evolução funcional através da avaliação de desempenho periódica, conforme Lei Complementar 
nº 219, de 16 de dezembro de 2003, e Lei nº 4.014, de 13 de dezembro de 2005. 
 

 Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento 
vigente. 
 

 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 25 de novembro de 2019. 

166º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
ANEXO I 

 

COORDENADOR - SRT 
(Função Pública) 

 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 • Organizar, promover e coordenar as ações e recursos necessários à execução das atribuições empreendidas pela equipe de seguimento, e 
pertinentes ao trabalho cotidiano nas Residências Terapêuticas - RTs; 
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 • Estabelecer, observar e orientar o cumprimento de metas e prioridades, em conformidade com a orientação estabelecida pelas Leis e 
Portarias  que   regem   o  trabalho   em   Saúde Mental   e   especificamente  nos  dispositivos  residenciais;   em   consonância  com  as  diretrizes  de 
trabalho formuladas pelo Município através da Superintendência de Saúde Mental; e de acordo com o Projeto Terapêutico Singular de cada paciente 
do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS que é morador em uma RT ou Moradia Assistida; 
 • Acompanhar e analisar os indicadores de desempenho de sua equipe, definindo planos, em conjunto com cada profissional, para promover 
a melhoria contínua dos serviços prestados; 
 • Organizar e promover a manutenção de ambiente e clima de trabalho que favoreça a ambiência, e deste modo, o aprimoramento da equipe 
através do trabalho compartilhado e do protagonismo de cada um dos profissionais, além do incentivo a criatividade no manejo das situações difíceis 
vivenciadas no dia-a-dia do trabalho; 
 • Cuidar da emissão, tramitação, divulgação, guarda e arquivamento dos documentos e informações das Residências Terapêuticas, de forma 
a assegurar a sua recuperação e preservação, bem como o sigilo e a institucionalidade; 
 • Manter-se atualizado em relação à legislação específica, notas técnicas, produções científicas, relatos de experiência, entre outras 
contribuições que possam favorecer a boa prática; 
 • Encorajar e disponibilizar carga horária para participação em atividades de capacitação que venham a agregar conhecimento técnico e 
reflexivo, agregando valor qualitativo ao trabalho; 
 • Agenciar a articulação com o CAPS por meio dos técnicos de referência de cada um dos moradores das RTs que são seus pacientes, ao 
mesmo tempo garantindo a privacidade no que concerne à intimidade da casa e do morar; 
 • Promover a conexão com outros dispositivos de atenção e cuidado do território de cada uma das Rts, sejam no âmbito da saúde, educação, 
assistência social, justiça ou outros que se fizerem necessários; 
 • Estimular a aproximação e vinculação familiar sempre que possível e desejável pelo morador; 
 • Participar das reuniões de supervisão dos CAPS de referência e partilhar com a Direção do CAPS as situações difíceis, as tomadas de 
decisão e o acompanhamento do programa; 
 • Acompanhamento conjunto com as referências dos CAPS e dos cuidadores, dos pacientes que forem indicados para RTs; 
 • Co-coordenação do grupo do CAPS preparatório para a desinstitucionalização dos pacientes institucionalizados ou que já residam fora da 
instituição e demandem o acompanhamento do dia a dia na casa e na cidade; 
 • Zelar pela manutenção adequada das RTs, sanando problemas à medida que surgem e ocupando-se de planejar e executar os reparos 
avaliados como necessários; 
 • Realizar acompanhamento dos moradores e visita às moradias, etc., quando se fizer necessário e desejável; 
  • Realizar reuniões com os moradores, e no próprio processo terapêutico desenvolvido junto ao CAPS, para abordar as questões relativas à 
higiene e condições de risco à saúde, a fim de que moradores entendam a importância de não acumular lixo, de consumir produtos na validade, de 
conservar os alimentos na geladeira, de eliminar condições que favorecem a proliferação do mosquito transmissor da dengue (como pratinho nos 
vasos de plantas), dentre outros hábitos de proteção à saúde. 
 • Providenciar transferência de moradores do Serviço Residencial Terapêutico, quando necessário. 
 • Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
ESPECIFICAÇÕES 
 

 • Escolaridade: Ensino Superior em Psicologia ou Enfermagem ou Terapia Ocupacional ou Serviço Social. 
 • Experiência: Não é exigida 
 • Iniciativa/Complexidade: Predisposição para lidar com diversas situações, demonstrando agilidade e segurança. 
 • Esforço: Mental/ Visual Constante. 
 • Responsabilidade/Patrimônio: Segurança de terceiros. 
 • Ambiente de Trabalho: Interno/Externo 
 • Jornada: 40 h semanais. 
 • Referência: 205          
 • Provimento da Função: Função de Confiança, de livre designação. 
 • Quantidade de Funções a Criar: 01 função 
 

CUIDADOR - SRT 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 • Acompanhar pacientes em processo de desinstitucionalização, através da criação de condições para criação de vínculo e viabilização de 
ações territoriais, orientadas pelo coordenador das RTs e acompanhante terapêutico; 
 • Realizar, sempre junto com os moradores, de acordo com as possibilidades e desejos singulares de cada um deles, compras em 
supermercado, idas à feira, compras pessoais, entre outras; 
 • Estimular os moradores na realização de ações que os envolvam e respeitar as diferentes formas de estar na vida, e, portanto, de lidar com 
as ofertas e demandas; 
 • Promover, junto com os acompanhantes terapêuticos, passeios e eventos, individuais e/ou coletivos, que envolvam a utilização de recursos 
próprios a vida na cidade (ônibus, trem, metrô, táxi, caminhada, entre outros), como qualquer outro cidadão; 
 • Acompanhar os moradores, com menor autonomia, a consultas médicas, odontológicas e outras; 
 • Acompanhar os moradores, com menor grau de autonomia, ao atendimento no CAPS de referência e outros projetos comunitários nos 
quais esteja inserido; 
 • Planejar, organizar e orientar os moradores, sempre que necessário, quanto à arrumação e composição da casa, visando unicamente 
aspectos básicos de cuidado e convivência de cuidado, sem, no entanto, impor formas e medidas de controle e funcionamento oriundos de uma visão 
apriorística, preconcebida, simplificada do que seja casa e daquilo que signifique morar para cada sujeito, bem como reabilitação e autonomia; 
 • Auxiliar os moradores na feitura das refeições, promovendo e estimulando-os no cuidado e confecção de sua própria comida; 
 • Encontrar (junto deles) em cada casa/RT atividades de interesse e responsabilidade para cada um. Esse é um processo a ser construído 
compartilhadamente; 
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 • Cuidar responsavelmente dos recursos financeiros daqueles moradores que ainda não possuem autonomia para o manejo do dinheiro 
sozinho, prestando contas adequadamente, conforme orientação do coordenador do seguimento e do acompanhante terapêutico, que mensalmente 
fará a conferência e atestação dos gastos, notas, etc.; 
 • Estimular, orientar e contribuir com os moradores no sentido do cuidado de si; 
 • Participar de capacitações e outros processos de educação continuada e/ou aprimoramento, conforme possibilidade de disponibilização da 
carga horária acordada e concedida pelo coordenador do segmento; 
 • Em caso de urgência/emergência médica deverá encaminhar o morador à Unidade de Saúde (AMA 24 HS, Pronto Socorro ou Hospital mais 
próximo), no momento da ocorrência. 
 • Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
ESPECIFICAÇÕES DO CARGO 
 

 • Escolaridade: Ensino Médio Completo e Curso Regular para Cuidador, promovido por instituição de ensino superior ou instituição da 
sociedade civil, desde que, neste caso, sejam oficialmente supervisionadas por instituição de ensino profissional que regularmente ofereça cursos na 
área de Saúde.  
 • Experiência: em trabalhos comunitários e/ou em acompanhamento domiciliar de pessoas em situação de vulnerabilidade (por idade 
avançada, por algum tipo de limitação causada por transtorno físico e/ou mental ou outras situações que demandem o cuidado de um terceiro 
 • Iniciativa/Complexidade: Predisposição para lidar com diversas situações, demonstrando agilidade e segurança. 
 • Esforço: Mental/ Visual/Físico Constante. 
 • Responsabilidade/Patrimônio: Pelos materiais, equipamentos, erros, produtos e segurança de terceiros. 
 • Ambiente de Trabalho: Interno/Externo 
 • Jornada: 40h semanais em regime de escala de revezamento 
 • Referência: 23-A     
 • Provimento do Cargo: Concurso Público. 
 • Quantidade de Cargos a Criar: 08 cargos 
 

COPEIRO - SRT 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 • Realizar todo o serviço de copa do CAPS. 
 • Cuidar da alimentação a ser servida, preparar o café, chá, sucos, águas e lanches em geral. 
 • Receber, armazenar e monitorar o estoque de mantimentos e material de limpeza, requisitando a sua reposição sempre que necessário. 
 • Manter a cozinha do CAPS e seus utensílios limpos e organizados. Efetuar a limpeza e higienização da cozinha, lavando pisos, peças, 
azulejos e outros, para manter um bom aspecto de higiene e limpeza.  
 • Servir com cortesia e educação os pacientes. 
 • Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO 
 

 • Escolaridade: Ensino Fundamental Completo. 
 • Experiência: Não é exigida. 
 • Iniciativa/Complexidade: Executa tarefas rotineiras e simples, recebe instruções e supervisão constantes. 
 • Esforço: Mental/ Visual/Físico Constante. Permanece constantemente de pé e em movimento, requerendo maior resistência física. 
 • Responsabilidade/Patrimônio: Pelos materiais e equipamentos que utiliza 
 • Ambiente de Trabalho: Interno 
 • Jornada: 40h semanais 
 • Referência: 4-A       
 • Provimento do Cargo: Concurso Público. 
 • Quantidade de Cargos a Criar: 01 cargo 
 

ARTESÃO - SRT 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 • Atuar em oficinas terapêuticas, sob a orientação do Terapeuta Ocupacional, desenvolvendo atividades artísticas, manuais e artesanais. 
 • Responsabilizar-se por oficinas de produção, onde os usuários irão produzir os próprios trabalhos manuais. 
 • Planejar as aulas a serem ministradas, avaliando os materiais, livros e outros instrumentos necessários, para assegurar o aprendizado e 
possibilitar sua correta utilização. 
 • Planejar e organizar exposições e feiras para apresentar e vender os trabalhos confeccionados, auxiliando na montagem e desmontagem 
dos mesmos. 
 • Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO 
 

 • Escolaridade: Ensino Fundamental Completo e especialização específica. 
 • Experiência: Não é exigida 
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 • Iniciativa/Complexidade: Executa tarefas de natureza complexa que requerem conhecimentos teóricos e práticos. 
 • Esforço: Mental e visual constante. 
 • Responsabilidade/Patrimônio: Pelos materiais, equipamentos, produtos e segurança de terceiros. 
 • Ambiente de Trabalho: Interno 
 • Jornada: 40h semanais 
 • Referência: 8-A        
 • Provimento do Cargo: Concurso Público. 
 • Quantidade de Cargos a Criar: 02 cargos 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO N.º 7.611, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
  Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizado pela Lei nº 5.229 de 18 de Dezembro de 2018. 
   
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Ficam abertos ao  orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 651.000,00 (seiscentos e cinquenta e 
um mil reais), com fundamento na autorização da Lei n.º 5.229 de 18 de dezembro de 2018, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.06.01  3.3.90.30.00  28.846.0006 2008 01 43 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 20.000,00 

02.06.01  3.3.90.39.00 28.846.0006 2008 01 47 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 30.000,00 

02.08.03  3.3.90.46.00 12.361.0002 2015 05 1023 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 540.000,00 

02.30.01  3.3.90.46.00 20.121.0001 2008 01 1074 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 10.000,00 

02.08.10  3.3.90.30.00 12.365.0002 2016 01 1456 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL 20.000,00 

02.34.01  3.3.90.46.00 04.122.0006 2008 01 1721 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 25.000,00 

02.36.01  3.3.90.46.00 04.131.0006 2008 01 1742 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 6.000,00 

      TOTAL 651.000,00 

 
 Art. 2º  Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação nos termos do art. 43, parágrafo 1º inciso III 
da Lei  n.º  4.320,  de 1964,  bem  como  o  art.  7º, inciso IV da Lei orçamentária), totalizando o valor de R$ 651.000,00 (seiscentos e cinqüenta e um 
mil reais), de acordo com o especificado na tabela abaixo: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO ORG

ÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE 
DESPES

A 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES \z 

02.08.
03 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 05 1859 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS 182.000,00 

02.08.
10 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 05 1551 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS 77.000,00 

02.08.
10 3.3.90.30.00  12.306.0002 2017 05 1552 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS 117.000,00 

02.27.
01 3.3.90.30.00 15.451.0003 2030 01 1858 MANUTENCAO DAS VIAS URBANAS E VICINAIS 111.000,00 

02.08.
03 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 05 926 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS 164.000,00 

 
 
      TOTAL 651.000,00 
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 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                           
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de novembro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO N.º 7.612, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

  Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei n.º 5.229 de 18 de Dezembro de 2018. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;   
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 1.116.000,00 (um milhão, cento e 
dezesseis mil reais) com fundamento na autorização da Lei n.º 5.229 de 18 de dezembro de 2018, conforme especificado a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.06.01 3.3.90.39.00 28.846.0006 2008 01 47 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 400.000,00 

02.08.09 3.3.90.39.00 12.362.0002 2011 01 105 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 145.000,00 

02.13.02 3.3.90.39.00 10.301.0005 2026 01 197 ATENCAO BASICA 60.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2015 01 542 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 40.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2011 01 1029 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 395.000,00 

02.08.10 3.3.90.39.00 12.365.0002 2011 01 1436 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 24.000,00 

02.08.10 3.3.90.39.00 12.365.0002 2011 01 1437 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 12.000,00 

02.08.10 3.3.90.30.00 12.365.0002 2016 01 1456 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL 40.000,00 

      TOTAL 1.116.000,00 

 

 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação nos termos do artigo 43, § 1º do inciso III, da 
Lei n.º 4.320 de 1964, bem como do art.7º, inciso IV, da  Lei Orçamentária, totalizando o valor de  R$  1.116.000,00 (um milhão, cento e dezesseis mil 
reais), conforme segue: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

        

02.27.01 3.3.90.30.99   15.451.0003 2030 01 1858 MANUTENCAO DAS VIAS URBANAS E VICINAIS 1.116.000,00 
 

     TOTAL 1.116.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                   
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 26 de novembro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.613, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

  Determina os pontos iniciais das vias que especifica. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 

  CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 5137-PG/2019, 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Os pontos iniciais das vias abaixo relacionadas pertencentes ao Loteamento Residencial “Altos da Cidade” e Loteamento de Interesse 
Social “Residencial Cidade Alta”, sendo que o segundo teve suas unidades habitacionais denominadas Residencial “Luiz Agostini - (Luizão Agostini)” e 
Residencial “José Primo Grizzo”, ficam determinados conforme segue: 
 

 Vias Públicas       Pontos Iniciais   
 

 Avenida Antônio Manuel Caseiro    Avenida Frei Galvão, 
 

 Rua Cibely Gomieri Tonato     Avenida Lauro Fraschetti, 
 

 Rua Waldomiro Sorani, 
 Rua Anna Sanzovo Turatti, 
 Rua Engº Rogério Tadashi Chiba, 
 Rua Dorival de Lima, 
 Rua Antônio Turatti, 
 Rua Dr. João Alberto Vilar Mamede, 
 Rua André Ovídio Garcia     Rua Augusto Antonio Rinaldi, 
 

 Rua Mauro Resende de Toledo    Rua Daylton Vono, 
 

 Rua Daylton Vono      Rua Dr. João Alberto Vilar Mamede, 
 

 Rua Fernando Garcia, 
 Rua Carlos Roberto de Souza Gomes, 
 Rua Lélia Leonelli Sanzovo, 
 Rua Celso Carlos de Lima, 
 Rua Sylvio Gutierez, 
 Rua Luiz Zamunaro, 
 Rua Patrocínio Antunes Ribeiro      Rua Antônio Turatti, 
 

 Avenida Prof. José Reis       Rua Sylvio Gutierrez, 
 

 Rua Antonio Eleutério Filho       Avenida Prof. José Reis, 
 

 Marginal Jardim Botânico       Av.Dr.Wanderico de Arruda Moraes, 
 

 Av.Dr.Wanderico de Arruda Moraes  por se tratar de prolongamento de via, o ponto inicial encontra-se na ligação das avenidas João 
Franceschi e Des.João Batista de Arruda Sampaio, 
 

 Rua Augusto Rinaldi e Rua Maria Alfreda Pedroso Pacheco por se tratar de prolongamento de via, o ponto inicial encontra-se na Rua Dr. Luiz 
Hilst. 
 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 27 de novembro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na Secretaria de governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.614, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei n.º 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente,  os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 1.260.000,00 (um milhão duzentos e 
sessenta mil reais) com fundamento na autorização da Lei n.º 5.229, de 18 de dezembro de 2018, conforme especificado a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE 
DESPES

A 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.17.01 3.1.90.11.00 18.541.0003 2008 01 221 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 150.000,00 

02.23.01 3.1.90.11.00 04.122.0006 2008 01 241 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 730.000,00 

02.33.01 3.1.90.11.00 04.122.0005 2008 01 1700 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 70.000,00 

02.34.01 3.1.90.11.00 04.122.0006 2008 01 1714 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 30.000,00 

02.36.01 3.1.90.11.00 04.131.0006 2008 01 1735 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 30.000,00 

02.37.01 3.1.90.11.00 03.122.0010 2008 01 1759 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 250.000,00 

      TOTAL 1.260.000,00 

 
 Art. 2º Os créditos abertos serão destinados a cobrir insuficiência nas dotações orçamentárias dos grupos de despesas com “pessoal, 
encargos, juros, amortização da dívida”, nos termos do art.  7º,  inciso  III  da  Lei  Orçamentária,  totalizando o valor de  R$ 1.260.000,00 (um milhão, 
duzentos e sessenta mil reais),  conforme segue: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.23.01 3.3.9.0.39.00   04.122.0006 2008 01 246 MANUTENCAO DAS VIAS URBANAS E VICINAIS 210.000,00 

02.26.01 4.4.90.51.00 08.244.0005 2022 01 388 MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL BASICA 27.000,00 

02.27.01 3.3.90.30.00 15.122.0003 2008 01 425 
MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEP 780.000,00 

02.26.01 4.4.90.51.00 08.122.0005 2339 01 776 GESTAO POLITICA ASSIST.SOCIAL PROTECAO SOC 25.000,00 

02.08.10 3.1.90.11.00 12.365.0002 2016 01 1438 
MANUTENCAO DE ESCOLAS DE EDUCACAO 
INFANTIL 75.000,00 

02.27.01 3.3.90.30.00 15.451.0003 2030 01 1858 MANUTENCAO DAS VIAS URBANAS E VICINAIS 143.000,00 

      TOTAL 1.260.000,00 

 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                             
 

 
Prefeitura do Município de Jahu, 
em 27 de novembro de 2.019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.615, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 1.480.0000,00  (um milhão e 
quatrocentos e oitenta mil reais) com fundamento na autorização da Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.08.04 3.1.90.11.00 12.361.0002 2334 02 92 FUNDEB 40% 1.100.000,00 

02.13.02 3.1.90.11.00 10.301.0005 2026 01 186 ATENCAO BASICA 250.000,00 

02.13.02 3.1.90.13.00 10.301.0005 2026 01 188 ATENCAO BASICA 

                        

100.000,00 

02.26.03 3.1.90.16.00 08.122.0005 2008 01 910 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 30.000,00 

      TOTAL 1.480.000,00 

 

 Art. 2º Os créditos abertos serão destinados a cobrir insuficiência nas dotações orçamentárias dos grupos de despesa “pessoal, encargos,  
juros, amortização da dívida”,  nos termos do art. 7º,  inciso III da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 1.480.000,00 (um milhão e quatrocentos 
e oitenta mil reais),  conforme segue: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.08.04 3.1.90.11.00 12.361.0002 2333 02 91 FUNDEB 60% 1.100.000,00 

02.08.03 3.1.90.11.00 12.361.0002 2015 01 681 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 180.000,00 

02.08.10 3.1.90.11.00 12.365.0002 2016 01 1438 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL 100.000,00 

02.08.10 3.1.90.11.00 12.365.0002 2016 01 1452 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL 100.000,00 

      TOTAL 1.480.000,00 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                 
                             
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 27 de novembro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.616, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
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D E C R E T A: 

 
 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 542.000,00 (quinhentos e quarenta e 
dois mil reais) com fundamento na autorização da Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.27.01 3.3.90.39.00 15.122.0003 2008 01 427 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 270.000,00 

02.32.01 3.3.90.39.00 27.811.0003 2047 01 1120 ESPORTE REPRESENTATIVO DO MUNICIPIO 50.000,00 

02.08.11 3.3.90.39.00 12.367.0005 2344 01 1209 TERCEIRO SETOR 220.000,00 

02.27.01 4.4.71.70.00 15.451.0003 2030 01 1507 MANUTENCAO DAS VIAS URBANAS E VICINAIS 2.000,00 

      TOTAL 542.000,00 

 
 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 542.000,00 
(quinhentos e quarenta e dois mil reais), conforme segue:  
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.28.01 3.3.90.39.00 04.122.0006 1033 01 472 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PROPRIO 436.000,00 

02.08.10 3.3.90.39.00 12.365.0005 2344 01 1451 TERCEIRO SETOR 106.000,00 

      TOTAL 542.000,00 

 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                              
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 27 de novembro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
 
Nº 4.870, de 25/11/2019 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Renata Almeida dos Santos, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.871, de 25/11/2019 – Concede Licença, para os dias 11 e 
12/11/2019, a Luciana Arielo Santini, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.872, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 12/11/2019, a 
Amanda de Rita Anesio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.873, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 12/11/2019, a 
Ana Claudia Barreto Hernandes, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 

Nº 4.874, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 12/11/2019, a 
Joana Darc Lira Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.875, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 12/11/2019, a 
Priscila da Costa Silva Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.876, de 25/11/2019 – Concede Licença, para os dias 12 e 
13/11/2019, a Barbara Cezario Dias Totino, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 4.877, de 25/11/2019 – Concede Licença, para os dias 12, 13 e 
14/11/2019, a Ellen Bilancieri Costa, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
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Nº 4.878, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 13/11/2019, a 
Camila Fernanda Marsola Pulini Buzaranho, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 4.879, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 13/11/2019, a 
Marlene de Carvalho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.880, de 25/11/2019 – Concede Licença, para os dias 13 e 
14/11/2019, a Tatiana Huvos Fava, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.881, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 14/11/2019, a Glaucia Eugenio Lages, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 4.882, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 13/11/2019, a 
Tania Maria de Carvalho Baptista Bueno, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.883, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 14/11/2019, a Ana Camila Rabello Colló, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 4.884, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 14/11/2019, a 
Amanda de Rita Anesio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.885, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 14/11/2019, a 
Renata Juliana Sancini Bueno, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.886, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 14/11/2019, a 
Rosemeire de Lima Mesquita, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.887, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 14/11/2019, a 
Thais Poyo Moscardo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.888, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 14/11/2019, a 
Ulisses Schiavi de Melo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.889, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 18/11/2019, a Maira Samanta Rett Alves, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 4.890, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 18/11/2019, a Ana Carolina Rioto, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.891, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 18/11/2019, a 
Cintia Aparecida Freire, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.892, de 25/11/2019 – Concede Licença, para os dias 18 e 
19/11/2019, a Camila Giffu de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.893, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o período das 17 
horas às 19 horas do dia 18/11/2019, a Patricia de Gaspari Marangon, de 
acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.894, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 18/11/2019, a 
Eliane Guerra Zampol Ilhanes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.895, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 18/11/2019, a 
João Batista de Oliveira Junior, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.896, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 18/11/2019, a 
Paulo Sergio Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 4.897, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 18/11/2019, a 
Sandra Ferreira Coutinho Salas, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.898, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 18/11/2019, a 
Tatiana Pereira da Silva Borges, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.899, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 18/11/2019, a 
Vera Lucia Franco de Camargo Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.900, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 19/11/2019, a Ana Helena Reinato, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 4.901, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 19/11/2019, a Patricia Cristina Mide, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 4.902, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 19/11/2019, a Edilene Camila Hernandez Cunha, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.903, de 25/11/2019 – Concede Licença, para o dia 19/11/2019, a 
Aline Mazza Chrispim Telles, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 4.904, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Silvana 
Aparecida Ferroni da Luz, referente ao período de 01/03/2014 a 
28/02/2019. 
 
Nº 4.905, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Sonia 
Mariza Camargo de Almeida Prado, referente ao período de 01/06/2014 a 
31/05/2019. 
 
Nº 4.906, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Silvia 
Cristina Rigo Rodrigues, referente ao período de 20/08/2014 a 
19/08/2019. 
 
Nº 4.907, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Jorge 
Henrique Gonçalves dos Santos, referente ao período de 15/09/2014 a 
14/09/2019. 
 
Nº 4.908, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Carlos 
de Camargo Penteado Neto, referente ao período de 20/09/2014 a 
19/09/2019. 
 
Nº 4.909, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Katiane 
Patricia Ferreira Souto, referente ao período de 03/11/2014 a 02/11/2019. 
 
Nº 4.910, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Simone 
Maria de Oliveira Longuini, referente ao período de 11/11/2014 a 
10/11/2019. 
 
Nº 4.911, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Denilson Donisete Gonçalves, referente ao período de 13/11/2014 a 
12/11/2019. 
 
Nº 4.912, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Ribamar de Souza, referente ao período de 14/11/2014 a 13/11/2019. 
 
Nº 4.913, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Daniela 
Tannuri Chuffi Salvadeu, referente ao período de 19/11/2014 a 
18/11/2019. 
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Nº 4.914, de 25/11/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Silvia 
Cristina Soares Tichak, referente ao período de 23/11/2014 a 22/11/2019. 
 
Nº 4.915, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Helen Luciane Nadaleto, a partir de 07/10/2019. 
 
Nº 4.916, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ana Paula Zugliani Sallum de Souza, a partir de 14/10/2019. 
 
Nº 4.917, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Maria Angelica Reginato, a partir de 21/10/2019. 
 
Nº 4.918, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Daiana Fernandes do Nascimento, a partir de 14/11/2019. 
 
Nº 4.919, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Maria Cristina Mascaro Dias, a partir de 15/11/2019. 
 
Nº 4.920, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Everton Carlos de Oliveira, a partir de 16/11/2019. 
 
Nº 4.921, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 20 dias de Licença-Prêmio 
a Laerte Zanin, a partir de 17/11/2019. 
 
Nº 4.922, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Margareth de Almeida Campos, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.923, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Adriana Maria de Souza, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.924, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Alessandra Mantovani Guaraná, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.925, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Andrea Raimundo, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.926, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 25 dias de Licença-Prêmio 
a Glaucia Roberta Merlini Serrano, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.927, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 90 dias de Licença-Prêmio 
a Maira Júlia Ferro Santana, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.928, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Maria Lucia Soares Snoldo, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.929, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Maristela Mateus Devides, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.930, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Miriam Caroline Rossini Crepaldi, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.931, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Sandra Valéria de Souza Mendes (Prof. Educ. Básica I – 1º Cargo), a 
partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.932, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Sandra Valéria de Souza Mendes (Prof. Educ. Básica I – 2º Cargo), a 
partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.933, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Marli Thomaz de Aquino, a partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.934, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Marisa Ribi Opperman Aroni, a partir de 18/11/2019. 

Nº 4.935, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 20 dias de Licença-Prêmio 
a Adeli Vieira, a partir de 19/11/2019. 
 
Nº 4.936, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Fabio Leonardo Romano Fragnan, a partir de 19/11/2019. 
 
Nº 4.937, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Marcos Adriano Rocha, a partir de 19/11/2019. 
 
Nº 4.938, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Alcides Foganholo Junior, a partir de 20/11/2019. 
 
Nº 4.939, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Thiago Segolim Barrientos, a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.940, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Luciane Bononi, a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.941, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Silvia Renata Penesi Andreoli, a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.942, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Silmara Cristina Chicheto Fusche, a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.943, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Maria Aparecida Gabriel Vieira, a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.944, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Lucimara Romano Botari, a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.945, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Glaucia Renata Pires Massambani Canos (Prof. Educ. Infantil – 1º 
Cargo), a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.946, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Glaucia Renata Pires Massambani Canos (Prof. Educ. Básica I – 2º 
Cargo), a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.947, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Angélica Adriana Ferreira Nunes de Andrade, a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.948, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a José Marcos Borges, a partir de 21/11/2019. 
 
Nº 4.949, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Maiara Fernanda Billiassi, a partir de 22/11/2019. 
 
Nº 4.950, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Elisângela Gomes Righi (Prof. Educ. Infantil – 1º Cargo), a partir de 
22/11/2019. 
 
Nº 4.951, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Elisângela Gomes Righi (Prof. Educ. Básica I – 2º Cargo), a partir de 
22/11/2019. 
 
Nº 4.952, de 25/11/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Andrea de Fatima Casale Becaleto, a partir de 25/11/2019. 
 
Nº 4.953, de 25/11/2019 – Designa, Silvana Ribeiro, Chefe de Seção 
Técnica, para substituir Rosimeire Agostinho Maia Cocato, Assessor, no 
período de 16/12/2019 a 04/01/2020. 
 
Nº 4.954, de 25/11/2019 – Designa, Tiago Augusto Simione, Agente 
Administrativo I, para substituir Thiago Pavan Bragion, Diretor, no período 
de 23/12/2019 a 11/01/2020. 
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Nº 4.955, de 25/11/2019 – Incorpora nos vencimentos de Paulo Roberto 
Silvestre Junior, a partir de 08/11/2019, as vantagens a que tem direito, 
de acordo com o parágrafo 3º do art. 53, e art. 60 da LC 265/2005, 
conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 3677-AS/2019. 
 
N° 4.956, de 25/11/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 5066-PG/2019. 
 
Nº 4.957, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3982-PG/2013. 
 
Nº 4.958, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2895-PG/2015. 
 
Nº 4.959, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4502-PG/2015. 
 
Nº 4.960, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3187-PG/2016. 
 
Nº 4.961, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3701-PG/2016. 
 
Nº 4.962, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4025-PG/2016. 
 
Nº 4.963, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 91-PG/2017. 
 
Nº 4.964, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 94-PG/2017. 
 
Nº 4.965, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 300-PG/2017. 
 
Nº 4.966, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1396-PG/2017. 
 
Nº 4.967, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1735-PG/2017. 
 
Nº 4.968, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2056-PG/2017. 
 
Nº 4.969, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2105-PG/2017. 
 
Nº 4.970, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3595-PG/2017. 
 
Nº 4.971, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1329-PG/2018. 
 
Nº 4.972, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3040-PG/2018. 
 
Nº 4.973, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4984-PG/2018. 
 
Nº 4.974, de 25/11/2019 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão 
da Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2252-PG/2019. 

Nº 4.975, de 25/11/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1967-
PG/2017. 
 
Nº 4.976, de 25/11/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 1330-
PG/2019. 
 
Nº 4.977, de 25/11/2019 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 2109-PG/2018. 
 
Nº 4.978, de 25/11/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Rita 
de Cassia Rizzatto, a partir de 05/11/2019, do cargo público de Professor 
de Educação Básica I. 
 
Nº 4.979, de 25/11/2019 – Exonera, em razão de seu falecimento, 
Andreia dos Santos Neves, a partir de 12/11/2019, do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Controle de Vetores I, redenominado 
para Agente de Combate às Endemias, pela LC nº 474, de 04/03/2015. 
 
Nº 4.980, de 25/11/2019 – Exonera, a pedido, Katiane Patricia Ferreira 
Souto, a partir de 18/11/2019, do cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro I. 
 
Nº 4.981, de 25/11/2019 – Exonera, a pedido, Eliane Melo dos Santos, a 
partir de 18/11/2019, do cargo de provimento efetivo de Merendeira I. 
 
Nº 4.982, de 25/11/2019 – Exonera, a pedido, Cristiane Ferrari Machado, 
a partir de 18/11/2019, do cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem I. 
 
Nº 4.983, de 25/11/2019 – Nomeia Marcio José Romão da Silva para 
exercer o cargo de Agente Administrativo I, de provimento efetivo, a partir 
de 19/11/2019. 
 
Nº 4.984, de 25/11/2019 – Nomeia Juliana da Conceição Sena Vieira 
para exercer o cargo de Agente de Limpeza e Conservação I, de 
provimento efetivo, a partir de 14/11/2019. 
 
Nº 4.985, de 25/11/2019 – Nomeia Rodrigo Aparecido Dorador para 
exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a 
partir de 18/11/2019. 
 
Nº 4.986, de 25/11/2019 – Nomeia Cleide Donizete Crepaldi para exercer 
o cargo de Inspetor de Alunos I, de provimento efetivo, a partir de 
05/11/2019. 
 
Nº 4.987, de 25/11/2019 – Nomeia Jessica Gatto Jacomini Pessoto para 
exercer o cargo de Médico Clínico Geral I, de provimento efetivo, a partir 
de 04/11/2019. 
 
Nº 4.988, de 25/11/2019 – Nomeia Marina Antonio Fricher Ferri para 
exercer o cargo de Segurança Patrimonial I, de provimento efetivo, a 
partir de 12/11/2019. 
 
Nº 4.989, de 25/11/2019 – Nomeia Vinicius Martins Ramos para exercer 
o cargo de Segurança Patrimonial I, de provimento efetivo, a partir de 
18/11/2019. 
 
Nº 4.990, de 25/11/2019 – Nomeia Rafael Acacio Toledo para exercer o 
cargo de Segurança Patrimonial I, de provimento efetivo, a partir de 
19/11/2019. 
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Nº 4.991, de 25/11/2019 – Nomeia Thiago Fernando Netto para exercer o 
cargo de Secretário de Escola I, de provimento efetivo, a partir de 
04/11/2019. 
 
N° 4.992, de 25/11/2019 – Nomeia Adriana Cristina Fernandes Mangoni, 
para exercer em comissão, o cargo de Chefe Administrativo, a partir de 
25/11/2019. 

Nº 4.993, de 25/11/2019 – Designa os Srs. Alessandro Rodrigo Scudilio, 
Bruno Boaretti Nogueira, Giovana Crisci, Isabelle Ribeiro e Jacqueline 
Zanetti Souza, para, sob a Presidência da primeira, constituírem uma 
Comissão Especial de Licitação, incumbida do julgamento da 
documentação e propostas apresentadas à Concorrência, Processo 
Licitatório nº 001/2019, Edital nº 004/2019, conforme Processo 
Administrativo nº 3823-AS/2019, e revoga a Portaria nº 4.169, de 
08/10/2019. 

 
Jahu, 27 de novembro de 2019. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

Concurso:  Agente Administrativo I. 
Edital nº.  003/2019. 
Ofício: nº. 912/2019. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Agente Administrativo I, a 
 comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão 
 comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF. Antes do início dos trabalhos a mesa 
 diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará na 
 DESISTÊNCIA do candidato. 
 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 

Data: 27/11/2019 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

CANDIDATOS HABILITADOS 
 

Horário: 15h00 
Agente Administrativo I 
17º Pedro Felício Tofanetto Ferri – RG: 48.307.063-4 
18º André Luiz da Silva – RG: 32.276.770-2 
19º Mariana da Silva – RG: 41.305.562-0 
 

Horário: 15h30 
Agente Administrativo I 
20º Daniel Saltoratto – RG: 33.194.140-5 
21º Bruna Didye Mazzolin da Silva 
22º Ana Flavia Paiva – RG: 43.665.949-9 
23º Mayara Olivato Milani – RG: 44.982.877-3 
24º Luiz Fernando Caria Garcia – RG: 40.517.631-4 
 

Horário: 15h30 
Agente Administrativo I – Lista de Portadores de Deficiência 
02º Rosangela Maria Amalia Cabanas Cabrioli – RG: 13.907.346-2 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 01 de novembro de 2019. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO 

Secretário de Governo 
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Seção II 
Secretaria 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 
Concurso: Enfermeiro do PSF I, Enfermeiro I, Médico Pediatra I, Técnico de Enfermagem do PSF I, Técnico de Enfermagem I, Enfermeiro do Trabalho 
I e Dentista I. 
Edital nº.  001/2016, 001/2019. 
Ofício: nº. 880/2019. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 
 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Enfermeiro do PSF I, 
 Enfermeiro I, Médico Pediatra I, Técnico de Enfermagem do PSF I, Técnico de Enfermagem I, Enfermeiro do Trabalho I e Dentista I, a 
 comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão 
 comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF. Antes do início dos trabalhos a mesa 
 diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará na 
 DESISTÊNCIA do candidato. 
 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 
Data: 25/11/2019 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

CANDIDATOS HABILITADOS 
 
Horário: 08h00 
Enfermeiro do PSF I 
09º Adriana Milhomem Neves– RG: 63.700.915-0 
10º Thauana Sanches Paixão – RG: 38.670.065-5 
 
Horário: 08h30 
Enfermeiro I 
50º Ana Paula Felix Paiva Baréa – RG: 25.435.008-2 
51º Ana Amélia Quinaglia – RG: 42.087.347-8 
Horário: 09h00 
Médico Pediatra I 
06º Cristiane Scomparim Rodrigues – RG: 28.382.682-4 
 
Horário: 09h30 
Técnico de Enfermagem do PSF I 
08º Carla Francielle Cardoso Ferrer Domenciano – RG: 12.462.556-4 
 
Horário: 10h00 
Técnico de Enfermagem I 
10º Angelica de Souza Bonini – RG: 40.778.590-5 
11º Andressa Erica Silva de Jesus – RG: 41.054.954-X 
12º Nayane Fernanda Gabrieli – RG: 44.806.260-4 
13º Cinthia dos Santos Amaro – RG: 41.730.124-8 
 
Horário: 11h00 
Enfermeiro do Trabalho I 
02º Joice Andressa Guidolin – RG: 35.075.029-4 
 
Horário: 11h30 
Dentista I 
09º Marcelo Vinicius Valério – RG: 35.697.801-1 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 01 de novembro de 2019. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO 

Secretário de Governo 
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“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 
Concurso:  Agente de Limpeza e Conservação I, Agente de Serviços Gerais I, Merendeira I, Motorista I, Fiscal Tributário I, Agente Administrativo I e 
Segurança Patrimonial I. 
Edital nº.  002/2019 e 003/2019. 
Ofício: nº. 882/2019. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 
 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Agente de Limpeza e 
 Conservação I, Agente de Serviços Gerais I, Merendeira I, Motorista I, Fiscal Tributário I, Agente Administrativo I e Segurança Patrimonial I, a 
 comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão 
 comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF. Antes do início dos trabalhos a mesa 
 diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará na 
 DESISTÊNCIA do candidato. 
 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 
 
Data: 27/11/2019 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

CANDIDATOS HABILITADOS 
 
Horário: 08h00 
Agente de Limpeza e Conservação I 
09º Aline Cristina Rodrigues Afonso – RG: 34.387.852-5 
 
Horário: 08h30 
Agente de Serviços Gerais I 
19º Cleverson Luiz Amadei – RG: 47.628.535-5 
20º Ronaldo Gardim – RG: 15.247.389 
21º Rafael Ferrari – RG: 44.397.857-8 
22º Marina Aparecida Lopes Fernandes – RG: 40.397.209-7 
23º Idário José Rocha – RG: 13.350.830-4 
24º Wagner Castilho da Silva – RG: 35.653.521-6 
 
Horário: 09h30 
Merendeira I 
10º Mariana Martinez dos Santos – RG: 37.853.679-5 
 
Horário: 10h00 
Motorista I 
06º Maicon Luther King Cede Soares – RG: 41.293.981-2 
07º Franklin Ricardo Gardim – RG: 34.974.333-2 
08º Valtemir Adriano Justino – RG: 25.869.718-0 
09º José Renato Alves – RG: 42.449.348-2 
10º Moisés Frois de Camargo – RG: 44.397.910-8 
11º Luciano Henrique Botão – RG: 25.815.176-6 
 
Horário: 11h00 
Motorista I 
12º Evaldo Jesus da Silva – RG: 43.324.932-8 
13º Ariel Vanderlei Lopes – RG: 28.141.194-3 
14º Jorge Eduardo Daros – RG: 14.325.489 
15º Lucas Luiz Mateus – RG: 46.328.397-1 
16º Marco Antonio Moretti – RG: 16.437.319 
17º Jozinaldo José da Silva – RG: 27.867.616-9 
 
Horário: 14h00 
Fiscal Tributário I 
01º André Luís Adati – RG: 43.446.818-6 
02º Ellen Bilancieri Costa – RG: 46.524.892-5 
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“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
Horário: 15h00 
Agente Administrativo I 
15º Eduardo Santos de Mattos – RG: 39.981.658-6 
16º Adriel Felipe Pavan dos Santos – RG: 53.691.342-0 
 
Horário: 16h00 
Segurança Patrimonial I 
05º Ronaldo Policarpo Moreira – RG: 44.902.035-6 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 01 de novembro de 2019. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO 

Secretário de Governo 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    31 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 
 

 
 
 

32    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    33 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

34    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    35 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

36    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    37 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

38    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    39 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

40    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    41 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

42    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    43 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

44    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    45 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

46    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    47 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

48    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    49 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 

 
 
 
 

50    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    51 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 
 

52    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    53 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 

 
 
 

54    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    55 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

56    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    57 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

58    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    59 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 

 
 
 

60    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    61 



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 

 

 
 
 
 

62    No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    Doe Medula Óssea. Salve uma vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

 
 

 

 

 

  Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!     No. 924  Semana de 29 de novembro a 05 de dezembro de 2019    63 

 

Seção IV 
Autarquias 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
Portaria nº. 174, de 25/11/2019 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Carlos Eduardo Martins, Técnico em Audiovisual, matrícula 

nº. 319. 
 

Portaria nº. 175, de 25/11/2019 – Autoriza licença prêmio (30 dias) à servidora Janete Terezinha Teixeira Leite, Copeira, matrícula nº. 130. 
 

Portaria nº. 176, de 25/11/2019 – Concede e autoriza férias em gozo (10 dias) ao servidor Lorenzo Grillo, Procurador Geral, matrícula nº. 390. 
 

Portaria nº. 177, de 25/11/2019 – Concede e autoriza férias em gozo (10 dias) à servidora Bruna Faely Mano, Jornalista Repórter, matrícula nº. 398. 
 

Portaria nº. 178, de 26/11/2019 – Homologa a conclusão da Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº. 04, de 03/01/2019 e concede Adicional 

de Formação e Titulação – AFT (art. 19, inciso IV, da Lei Municipal nº. 4886/2014) à servidora Valdenice Aparecida Sevalho, Jornalista Repórter, 

matrícula n º. 324. 

 
 

Jahu, 26 de novembro de 2019. 

 

 

JOSÉ CARLOS BORGO 

Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 

 
 

 
 
 

 

Expediente 
 
 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jahu – SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 

Jornalista Responsável: Luiz Henrique Segali Filho - MTB 86.290/SP 

Diagramação: Departamento de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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Seção V 
Legislativo 

  


